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PARECER COMISSÃO ELEITORAL Nº002/2026 

Elegibilidade e Recomendação de Homologação 

das Candidaturas a Coordenadores Regionais 
 

A Comissão Eleitoral, no uso das suas atribuições previstas 

nos Artigos 7º e 10 do Capítulo IV do Regimento Interno da 

CEADER e das atribuições a ela conferida pela Resolução da 

Mesa Diretora 009/2025, ratificada pela 250ª AGO da CEADER, 

após reuniões realizadas nos dias 3, 4 e 11 de fevereiro de 

2026, conforme Atas Nºs 20, 21 e 22, para a aferição  e 

declaração de elegibilidade, e recomendação de homologação 

das 20 (vinte)Candidaturas a Coordenadores Regionais, 

apresentadas à Mesa Diretora da CEADER, conforme os termos 

da Resolução Eleitoral Nº006 de 22 de dezembro de 2025, 

resolve emitir o seguinte Parecer: 

 

  

Candidatura “Pastor André Barbosa Medeiros”, CEADER 8035 e 

respectiva chapa – Nordeste/PE 

 

O candidato a Coordenador Pastor André Barbosa 

Medeiros(CEADER 8035) requereu registro de sua candidatura 

e respectiva chapa no dia 29 de janeiro de 2026, às 12h33m, 

à  Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor 

André Barbosa Medeiros foram examinados criteriosamente e 

declarados válidos pelos membros da Comissão Eleitoral em 

forma de rodízio. A Comissão Eleitoral constatou e declara 

que não houve nenhum caso de inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 8 da Resolução 

Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara elegível e 

recomenda a homologação da Chapa única “Pastor André Barbosa 

Medeiros”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 

 

Candidatura “Pastor Edson Alves da Silva”, CEADER 2295 e 

respectiva chapa – Rio-Santos 

 

O candidato a Coordenador Pastor Edson Alves da Silva(CEADER 

2295) requereu registro de sua candidatura e respectiva chapa 

no dia 29 de janeiro de 2026, às 10h, à  Secretaria da 

CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor Edson Alves da 
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Silva foram examinados criteriosamente e declarados válidos 

pelos membros da Comissão Eleitoral em forma de rodízio. A 

Comissão Eleitoral constatou e declara que não houve nenhum 

caso de inelegibilidade. 

CONSIDERANDO o documento recursal enviado à Comissão 

Eleitoral pelo coordenador atual, pastor Luiz Cláudio Pedro, 

anexado aos documentos protocolados pela chapa e 

considerando a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 8 da Resolução 

Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara elegível e 

recomenda a homologação da Chapa única “Pastor Edson Alves 

da Silva”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 

 

Candidatura “Pastor Elias da Silva Fraga”, CEADER 2090 e 

respectiva chapa – Baixada I 

 

O candidato a Coordenador Pastor Elias da Silva Fraga(CEADER 

2090) requereu registro de sua candidatura e respectiva chapa 

no dia 27 de janeiro de 2026, às 11h, à  Secretaria da 

CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor Elias da Silva 

Fraga foram examinados criteriosamente e declarados válidos 

pelos membros da Comissão Eleitoral em forma de rodízio. A 

Comissão Eleitoral constatou e declara que não houve nenhum 

caso de inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 8 da Resolução 

Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara elegível e 

recomenda a homologação da Chapa única “Pastor Elias da Silva 

Fraga”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 

 

 

Candidatura “Pastor Hélio Ricardo Vicente”, CEADER 7658 e 

respectiva chapa – Belforroxense 

 

O candidato a Coordenador Pastor Hélio Ricardo 

Vicente(CEADER 7658) requereu registro de sua candidatura e 

respectiva chapa no dia 16 de janeiro de 2026, às 11h10m, à  

Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Hélio 

Ricardo Vicente foram examinados criteriosamente e 

declarados válidos pelos membros da Comissão Eleitoral em 

forma de rodízio. A Comissão Eleitoral constatou e declara 

que não houve nenhum caso de inelegibilidade. 
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CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 8 da Resolução 

Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara elegível e 

recomenda a homologação da Chapa única “Pastor Hélio Ricardo 

Vicente”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 

 

Candidatura “Pastor Jocei Pereira da Silva”, CEADER 1330 e 

respectiva chapa – Lagos 

 

O candidato a Coordenador Pastor Jocei Pereira da 

Silva(CEADER 2084) requereu registro de sua candidatura e 

respectiva chapa no dia 27 de janeiro de 2026, às 9h45m, à  

Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor 

Jocei Pereira da Silva foram examinados criteriosamente e 

declarados válidos pelos membros da Comissão Eleitoral em 

forma de rodízio. A Comissão Eleitoral constatou e declara 

que não houve nenhum caso de inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 8 da Resolução 

Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara elegível e 

recomenda a homologação da Chapa única “Pastor Jocei Pereira 

da Silva”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 

 

 

Candidatura “Pastor Jonas Santos Cavalhero”, CEADER 3066 e 

respectiva chapa – Serrana 

 

O candidato a Coordenador Pastor Jonas Santos 

Cavalhero(CEADER 3066) requereu registro de sua candidatura 

e respectiva chapa no dia 26 de janeiro de 2026, às 10h30m, 

à  Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor 

Jonas Santos Cavalhero foram examinados criteriosamente e 

declarados válidos pelos membros da Comissão Eleitoral em 

forma de rodízio. A Comissão Eleitoral constatou e declara 

que não houve nenhum caso de inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 8 da Resolução 

Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara elegível e 

recomenda a homologação da Chapa única “Pastor Jonas Santos 

Cavalhero”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 
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Candidatura “Pastor José Osmar Araujo”, CEADER 906 e 

respectiva chapa – Zona da Mata 

 

O candidato a Coordenador Pastor José Osmar Araujo(CEADER 

906) requereu registro de sua candidatura e respectiva chapa 

no dia 29 de janeiro de 2026, às 19h53m, à  Secretaria da 

CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor José Osmar Araujo 

foram examinados criteriosamente e declarados válidos pelos 

membros da Comissão Eleitoral em forma de rodízio. A Comissão 

Eleitoral constatou e declara que não houve nenhum caso de 

inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 8 da Resolução 

Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara elegível e 

recomenda a homologação da Chapa única “Pastor José Osmar 

Araujo”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 

 

 

Candidatura “Pastor Júlio Cesar de Souza”, CEADER 4601 e 

respectiva chapa – Paulista 

 

O candidato a Coordenador Pastor Júlio Cesar de Souza(CEADER 

4601) requereu registro de sua candidatura e respectiva chapa 

no dia 30 de janeiro de 2026, às 15h02m, à  Secretaria da 

CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor Júlio Cesar de 

Souza foram examinados criteriosamente e declarados válidos 

pelos membros da Comissão Eleitoral em forma de rodízio. A 

Comissão Eleitoral constatou e declara que não houve nenhum 

caso de inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 8 da Resolução 

Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara elegível e 

recomenda a homologação da Chapa única  “Pastor Júlio Cesar 

de Souza”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 

 

Candidatura “Pastor Luiz Carlos da Costa Teixeira”, CEADER 

390 e respectiva chapa – Niterói/São Gonçalo 

 

O candidato a Coordenador Pastor Luiz Carlos da Costa 

Teixeira(CEADER 390) requereu registro de sua candidatura e 

respectiva chapa no dia 13 de janeiro de 2026, às 9h30m, à  

Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor 
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Luiz Carlos da Costa Teixeira foram examinados 

criteriosamente e declarados válidos pelos membros da 

Comissão Eleitoral em forma de rodízio. A Comissão Eleitoral 

constatou e declara que não houve nenhum caso de 

inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Parágrafo 2º do Artigo 

2 e o Artigo 8 da Resolução Eleitoral Nº006/2025, 

respeitosamente declara elegível e recomenda a homologação 

da Chapa concorrente Nº 1, “Pastor Luiz Carlos da Costa 

Teixeira”, de acordo pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da 

CEADER. 

 

Candidatura “Pastor Luiz Carlos Machado”, CEADER 4879 e 

respectiva chapa – Baixada III 

 

O candidato a Coordenador Pastor Luiz Carlos Machado(CEADER 

4879) requereu registro de sua candidatura e respectiva chapa 

no dia 22 de janeiro de 2026, às 10h20m, à  Secretaria da 

CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor Luiz Carlos 

Machado foram examinados criteriosamente e declarados 

válidos pelos membros da Comissão Eleitoral em forma de 

rodízio. A Comissão Eleitoral constatou e declara que não 

houve nenhum caso de inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Parágrafo 2º do Artigo 

2 e o Artigo 8 da Resolução Eleitoral Nº006/2025, 

respeitosamente declara elegível e recomenda a homologação 

da Chapa concorrente Nº 2,  “Pastor Luiz Carlos Machado”, 

pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 

 

Candidatura “Pastor Marcos Antonio Silveira”, CEADER 1821 e 

respectiva chapa – Capital 

 

O candidato a Coordenador Pastor Marcos Antonio Silveira 

(CEADER 1821) requereu registro de sua candidatura e 

respectiva chapa no dia 26 de janeiro de 2026, às 11h, à  

Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor 

Marcos Antonio Silveira foram examinados criteriosamente e 

declarados válidos pelos membros da Comissão Eleitoral em 

forma de rodízio. A Comissão Eleitoral constatou e declara 

que não houve nenhum caso de inelegibilidade. 
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CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Parágrafo 2º do Artigo 

2 e o Artigo 8 da Resolução Eleitoral Nº006/2025, 

respeitosamente declara elegível e recomenda a homologação 

da Chapa concorrente Nº 2,  “Pastor Marcos Antonio Silveira”, 

pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 

 

Candidatura “Pastor Nemuel Firmino da Silva”, CEADER 4879 e 

respectiva chapa – Baixada III 

 

O candidato a Coordenador Pastor Nemuel Firmino da 

Silva(CEADER 4879) requereu registro de sua candidatura e 

respectiva chapa no dia 19 de janeiro de 2026, às 9h20m, à  

Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor 

Nemuel Firmino da Silva foram examinados criteriosamente e 

declarados válidos pelos membros da Comissão Eleitoral em 

forma de rodízio. A Comissão Eleitoral constatou e declara 

que não houve nenhum caso de inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Parágrafo 2º do Artigo 

2 e o Parágrafo 2º do Artigo 2 e o Artigo 8 da Resolução 

Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara elegível e 

recomenda a homologação da Chapa concorrente Nº 1,  “Pastor 

Nemuel Firmino da Silva”, pela 251ª Assembleia Geral 

Ordinária da CEADER. 

 

 

Candidatura “Pastor Osmar Pereira da Silva”, CEADER 4216 e 

respectiva chapa – Niterói/São Gonçalo 

 

O candidato a Coordenador Pastor Osmar Pereira da 

Silva(CEADER 4216) requereu registro de sua candidatura e 

respectiva chapa no dia 14 de janeiro de 2026, às 10h, à  

Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor 

Osmar Pereira da Silva foram examinados criteriosamente e 

declarados válidos pelos membros da Comissão Eleitoral em 

forma de rodízio. A Comissão Eleitoral constatou e declara 

que não houve nenhum caso de inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Parágrafo 2º do Artigo 

2 e o Artigo 8 da Resolução Eleitoral Nº006/2025, 

respeitosamente declara elegível e recomenda a homologação 
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da Chapa concorrente Nº 2,  “Pastor Osmar Pereira da Silva”, 

pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da CEADER. 

 

Candidatura “Pastor Reinaldo Fernandes de Oliveira”, CEADER 

5647 e respectiva chapa – Baixada II 

 

O candidato a Coordenador Pastor Reinaldo Fernandes de 

Oliveira(CEADER 5647) requereu registro de sua candidatura 

e respectiva chapa no dia 27 de janeiro de 2026, às 16h, à  

Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor 

Reinaldo Fernandes de Oliveira foram examinados 

criteriosamente e declarados válidos pelos membros da 

Comissão Eleitoral em forma de rodízio. A Comissão Eleitoral 

constatou e declara que não houve nenhum caso de 

inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 8 da Resolução 

Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara elegível e 

recomenda a homologação da Chapa única  “Pastor Reinaldo 

Fernandes de Oliveira”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária 

da CEADER. 

 

Candidatura “Pastor Romualdo Barros de Oliveira Junior”, 

CEADER 5294 e respectiva chapa – Capital 

 

O candidato a Coordenador Pastor Romualdo Barros de Oliveira 

Junior(CEADER 5294) requereu registro de sua candidatura e 

respectiva chapa no dia 21 de janeiro de 2026, às 11h, à  

Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor 

Romualdo Barros de Oliveira Junior foram examinados 

criteriosamente e declarados válidos pelos membros da 

Comissão Eleitoral em forma de rodízio. A Comissão Eleitoral 

constatou e declara que não houve nenhum caso de 

inelegibilidade. 

CONSIDERANDO a conformidade regularmentar comprovada, a 

Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Parágrafo 2º do Artigo 

2 e o Artigo 8 da Resolução Eleitoral Nº006/2025, 

respeitosamente declara elegível e recomenda a homologação 

da Chapa concorrente Nº 1, “Pastor Romualdo Barros de 

Oliveira Junior”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária da 

CEADER. 
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Candidatura “Givanildo Pinheiro dos Santos”, CEADER 6440 e 

respectiva chapa – Nordeste/BA 

 

O candidato a Coordenador Pastor Givanildo Pinheiro dos 

Santos(CEADER 6440) requereu registro de sua candidatura e 

respectiva chapa no dia 30 de janeiro de 2026, às 16h01m, à  

Secretaria da CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor 

Givanildo Pinheiro dos Santos foram examinados 

criteriosamente e declarados válidos pelos membros da 

Comissão Eleitoral em forma de rodízio. A Comissão Eleitoral 

constatou e declara que não houve nenhum caso de 

inelegibilidade. 

CONSIDERANDO o atendimento à Diligência Nº 01 da Comissão 

Eleitoral e considerando a conformidade regularmentar 

comprovada, a Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 

8 da Resolução Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara 

elegível e recomenda a homologação da Chapa única  “Pastor 

Givanildo Pinheiro dos Santos”, pela 251ª Assembleia Geral 

Ordinária da CEADER. 

 
Candidatura “Pastor Gerson Camelo Pinto”, CEADER 4191 e 

respectiva chapa – Centro-Oeste 

 

O candidato a Coordenador Pastor Gerson Camelo Pinto(CEADER 

4191) requereu registro de sua candidatura e respectiva chapa 

no dia 30 de janeiro de 2026, às 16h27m, à  Secretaria da 

CEADER. Todos os documentos da Chapa Pastor Gerson Camelo 

Pinto foram examinados criteriosamente e declarados válidos 

pelos membros da Comissão Eleitoral em forma de rodízio. A 

Comissão Eleitoral constatou e declara que não houve nenhum 

caso de inelegibilidade. 

CONSIDERANDO o atendimento à Diligência Nº 2 da Comissão 

Eleitoral e considerando a conformidade regularmentar 

comprovada, a Comissão Eleitoral, em cumprimento ao Artigo 

8 da Resolução Eleitoral Nº006/2025, respeitosamente declara 

elegível e recomenda a homologação da Chapa única “Pastor 

Gerson Camelo Pinto”, pela 251ª Assembleia Geral Ordinária 

da CEADER. 

 

 

 

ZapSign 547b09b5-cd85-4921-91c9-9e04f0737014.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



CEADER – Convenção Evangélica das 

Assembleias de Deus do Estado do Rio de 

Janeiro e Outros 
 

Presidente Pastor Flávio de Castro Marinho 
 

Rua Dr. Nunes 1277, Olaria – Rio de Janeiro – RJ – CEP 21021-370 – Tel 

(0xx21) 3976-5317 

   

COMISSÃO ELEITORAL 

 

9 

 

 
Candidatura “Pastor Oenes de Carvalho”, CEADER 4770 

Baixada II  

 

O Pastor Oenes de Carvalho, CEADER 4770, declinou de sua 

candidatura a Coordenador da Coordenadoria Regional Baixada 

II, conforme ofício enviado à Comissão Eleitoral no dia 30 

de janeiro de 2026. 

 

 
Candidatura “Pastor Fábio Melo dos Santos”, CEADER 5163 

Nordeste/AL  

 

Não houve registro da candidatura do Pastor Fábio Melo dos 

Santos, CEADER 5163, requerido pelo Artigo 3º da Resolução 

da Mesa Diretora Nº 009, ratificada pela 250ª AGO da CEADER 

e requerido pela Resolução Eleitoral Nº006/2025. 

 

 
Candidatura “Pastor Pedro Jardim Nascimento”, CEADER 7840 

Noroeste Fluminense 

 

Não houve registro da candidatura do Pastor Pedro Jardim 

Nascimento, CEADER 7840, requerido pelo Artigo 3º da 

Resolução da Mesa Diretora Nº 009, ratificada pela 250ª AGO 

da CEADER e requerido pela Resolução Eleitoral Nº006/2025. 

 

 

Súmula 
 

A Mesa Diretora da CEADER encaminhou oficialmente 20 

candidaturas a Coordenador Regional para exame pela Comissão 

Eleitoral, mediante os termos da Resolução da Mesa Diretora 

Nº009/2025 e da Resolução Eleitoral Nº006/2025.  

 

Candidaturas Elegíveis 

A Comissão Eleitoral declara elegíveis e recomenda a 

homologação pela 251ª Assembleia Geral da CEADER, das 

seguintes candidaturas de Coordenadorias Regionais, 

juntamente com as suas respectivas chapas: 
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Pr. Romualdo Barros de Oliveira Junior – Capital, Chapa 1 

Pr. Marcos Antônio Silveira – Capital, Chapa 2 

Pr. Nemuel Firmino da Silva – Baixada III, Chapa 1 

Pr. Luiz Carlos Machado – Baixada III, Chapa 2 

Pr. Luiz Carlos da Costa Teixeira – Niterói/São Gonçalo, 

Chapa 1 

Pr. Osmar Pereira da Silva – Niterói/São Gonçalo, Chapa 2 

Pr. Hélio Ricardo Vicente – Belforroxense, Chapa única 

Pr. Jonas Santos Cavalhero – Serrana, Chapa única 

Pr. Jocei Pereira da Silva – Lagos, Chapa única 

Pr. Elias da Silva Fraga -  Baixada I, Chapa única 

Pr. Reinaldo Fernandes de Oliveira – Baixada II, Chapa única 

Pr. Edson Alves da Silva – Rio/Santos, Chapa única 

Pr. André Barbosa Medeiros – Nordeste/PE, Chapa única 

Pr. José Osmar Araujo – Zona da Mata, Chapa única 

Pr. Givanildo Pinheiro dos Santos – Nordeste/BA, Chapa única 

Pr. Gerson Camelo Pinto – Centro-Oeste, Chapa única 

 

Candidatura retirada 

Pr. Oenes de Carvalho, Baixada II 

 

Candidaturas não protocolada na Secretaria da CEADER 

Candidatura Pr. Fábio Melo dos Santos – Nordeste/AL 

Candidatura Pr. Pedro Jardim Nascimento – Noroeste 

Fluminense 

 

Totalização 

17 candidaturas elegíveis, 1 candidatura retirada e 2 (duas) 

não protocoladas na Secretaria da CEADER. 

 

Conclusão 
 

Com este Parecer, a Comissão Eleitoral considera atendido o 

Artigo 9 da Resolução Eleitoral Nº006/2025, que determina a 

formalização à Mesa Diretora da CEADER, a declaração de 

elegibilidade ou ineligibilidade das chapas, recomendando ou 

não recomendando à homologação pela 251ª AGO de março de 

2026. 

 

 

Rio de Janeiro, RJ, 11 de fevereiro de 2026. 
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_____________________________________ 

 Pr Isael Araujo de Moraes 

Presidente 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

 Pr. Ecio Targino da Silva 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

____________________________________ 

  Pr. Roberto da C. Marins Jr 

 Relator 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Pr. Dario Hudson Targino Lopes 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Pr. Levi Ferreira Mendonça 

2º Secretário 

 

 

 

 

__________________________________________ 

   Pr. Abimael Felipe do Nascimento 

Membro 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Pr. Maurício de Oliveira Satiro 

Membro 
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_______________________________________  

    Pr. Milton Evangelista Silva  

Membro 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Pr. Melque Pereira da Silva 

Membro 
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MELQUE PEREIRA DA S ILVA
Data e hora da assinatura: 12/02/2026 00:09:35

Token: 9084b938-85e9-49ff-a020-3bd3748f01c4

Assinatura

Melque Pereira da Silva

Pontos de autenticação:
Telefone: 5521972821719

E-mail: melquepereira2022@gmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

Localização aproximada: -22.881811, -43.295886

IP: 177.192.13.243

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 10; K) AppleWebKit/537.36 (KHTML,

like Gecko) SamsungBrowser/29.0 Chrome/136.0.0.0 Mobile Safari/537.36

Assinado via ZapSign by Truora

MILTON EVANGELISTA S ILVA
Data e hora da assinatura: 12/02/2026 05:14:45

Token: 1ec29292-dffa-4e56-abc5-8e34dd680557

Assinatura

Milton Evangelista Silva

Pontos de autenticação:
Telefone: 5521976320578

E-mail: silvanetomiltonand@gmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

IP: 191.57.5.66

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 15; SM-A175F

Build/AP3A.240905.015.A2; wv) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)

Version/4.0 Chrome/144.0.7559.109 Mobile Safari/537.36

Assinado via ZapSign by Truora

MAURÍCIO DE  OLIVE IRA  SATIRO
Data e hora da assinatura: 12/02/2026 07:07:16

Token: cea84349-5223-478b-997d-f45dd76d3d0e

Assinatura

Maurício de Oliveira Satiro

Pontos de autenticação:
Telefone: 5521983917135

E-mail: adonaymaranata@gmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

IP: 179.48.84.233

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36

(KHTML, like Gecko) Chrome/145.0.0.0 Safari/537.36
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ABIMAEL  FEL IPE  DO NASCIMENTO
Data e hora da assinatura: 12/02/2026 08:45:57

Token: aa2f5494-bc46-41ef-8567-f6b16a36e102

Assinatura

Abimael Felipe do Nascimento

Pontos de autenticação:
Telefone: 5521992605430

E-mail: idecopacabana@gmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

Localização aproximada: -22.767434, -43.297552

IP: 201.51.45.140

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36

(KHTML, like Gecko) Chrome/144.0.0.0 Safari/537.36

Assinado via ZapSign by Truora

LEVI  FERREIRA MENDONÇA
Data e hora da assinatura: 11/02/2026 23:52:42

Token: ed0718a7-4197-4a6e-b82b-c8e9dbc867ef

Assinatura

Levi Ferreira Mendonça

Pontos de autenticação:
Telefone: 5521996760014

E-mail: levifm52@gmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

Localização aproximada: -22.750893, -43.391121

IP: 177.86.139.5

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 10; K) AppleWebKit/537.36 (KHTML,

like Gecko) SamsungBrowser/29.0 Chrome/136.0.0.0 Mobile Safari/537.36

Assinado via ZapSign by Truora

DARIO HUDSON TARGINO LOPES
Data e hora da assinatura: 12/02/2026 09:21:27

Token: 5b7b020a-88b2-4ccd-b1e3-9587dad79986

Assinatura

Dario Hudson Targino Lopes

Pontos de autenticação:
Telefone: 5521979729318

E-mail: dariohud@gmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

IP: 179.248.174.182

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36

(KHTML, like Gecko) Chrome/144.0.0.0 Safari/537.36

Assinado via ZapSign by Truora

ROBERTO DA C .  MARINS JR .
Data e hora da assinatura: 12/02/2026 09:13:55

Token: a46487d5-1deb-4e38-990e-0ed9746baa6e

Assinatura

Roberto da C. Marins Jr.

Pontos de autenticação:
Telefone: 5521977267716

E-mail: robertomarinsvidal@gmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

IP: 189.92.5.69

Dispositivo: Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 26_3_0 like Mac OS X)

AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko) GSA/407.0.866017435

Mobile/15E148 Safari/604.1
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ECIO TARGINO DA S ILVA
Data e hora da assinatura: 12/02/2026 09:50:58

Token: f30ca84d-42ce-4a87-a138-7f0fbfc718f1

Assinatura

Ecio Targino da Silva

Pontos de autenticação:
Telefone: 5521981967524

E-mail: pr.targino05@gmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

Localização aproximada: -22.762405, -43.315537

IP: 187.126.84.78

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 10; K) AppleWebKit/537.36 (KHTML,

like Gecko) Chrome/144.0.0.0 Safari/537.36

Assinado via ZapSign by Truora

I SAEL  ARAUJO DE  MORAES
Data e hora da assinatura: 11/02/2026 23:32:56

Token: a2aa6af8-553c-402e-9f7b-ccdedde295d7

Assinatura

Isael Araujo de Moraes

Pontos de autenticação:
Telefone: 5521988865155

E-mail: isaeldearaujo@gmail.com

Nível de segurança: Validado por código único enviado por e-mail

Localização aproximada: -22.880987, -43.093714

IP: 186.223.173.184

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36

(KHTML, like Gecko) Chrome/144.0.0.0 Safari/537.36
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